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  PREGÃO (PRESENCIAL) N° 081/2023  

EDITAL Nº 148/2023  

PROCESSO N° 164/2023  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

  

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação, decoração, instalação, montagem, 

desmontagem, e manutenção para o uso no evento “Natal Iluminado” realizado pela Prefeitura 

Municipal de Agudos/SP, conforme descrito no termo de referência. 
  

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 22/11/2023.  

  

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO:  14:00 horas 

  

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, sito na  

Rua Sete de setembro, nº 580- centro – Agudos/SP CEP: 17.120-007  

  

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES E CORRESPONDENCIAS: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES, localizado na Avenida Sargento Andiras nº 183 – Centro – CEP 17.120-031 – Agudos – 

SP – Telefone (0XX14) 3262-0606 / 3262-0607 – E-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br  

  

O SENHOR FERNANDO OCTAVIANI, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO PAULO, 

torna público que se acha aberta neste Município de Agudos, licitação na modalidade PREGÃO 

(PRESENCIAL), do tipo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de locação, decoração, instalação, 

montagem, desmontagem, e manutenção para o uso no evento “Natal Iluminado” realizado pela 

Prefeitura Municipal de Agudos/SP, conforme descrito no termo de referência. Este certame será 

regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, da Lei Estadual nº 6.544, 

de 22 de novembro de 1.989, e suas alterações e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014. As propostas deverão 

obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório.  Integram 

este Edital os Anexos de I a VIII.  

  

1 – PARTICIPAÇÃO  

  

1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.  

  

1.2 – Não será permitida a participação de empresas:  

 

  1.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País;   

  

1.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;   

   

1.2.3 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração 

nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;   

  

1.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;   
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1.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;   

  

1.2.6 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  

  

2 – CREDENCIAMENTO  

  

2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se 

segue:  

  

2.1.1 – Quanto aos representantes:  

  

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de 

sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura;  

  

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do 

representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas 

e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador 

deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”;  

  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto;  

  

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item;  

  

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  

  

f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.  

  

2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 

V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).  

  

2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:   

  

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com 
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 o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 

(Proposta) e nº 02 (Habilitação).  

  

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

  

DENOMINAÇÃO:  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2023  

PROCESSO Nº 164/2023  

DENOMINAÇÃO:  

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2023  

PROCESSO Nº 164/2023  

  

4 – PROPOSTA  

  

4.1 – O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso 

ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas alternativas, 

datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.  

  

4.2 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  

  

4.3 – Deverão estar consignados na proposta:  

  

4.3.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante;  

 

4.3.2 – Preços Unitários em algarismos e Preço Total do Item em algarismos, expressos em moeda 

corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;  

  

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de 04(quatro) casas decimais;  

   

4.3.3 – Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação;  

  

4.3.4 – Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital;  

  

4.3.5 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro, referentes ao 

objeto licitado;  

  

4.3.6 – Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital.  
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 5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar:  

  

5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

  

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

  

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  

  

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir;  

  

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 02 – 

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame;  

  

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 

seguintes certidões:  

  

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal;  

  

 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;  

  

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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 f) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;   

  

f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;   

  

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Agudos, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;   

  

f.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  

  

5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

  

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica;   

  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor.  

  

5.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

  

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 

anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VII deste Edital);  

  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho 

(parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), conforme modelo estabelecido no 

Anexo VIII deste Edital;  

   

5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

5.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 

no ato de sua apresentação;  

  

5.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;  
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5.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Município 

de Agudos aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 

à data de apresentação das propostas;  

  

5.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

  

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos, disposta nos itens 5.1 a 5.5;  

  

5.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 

licitante;  

  

5.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos 

sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 

eletrônico.  

  

6 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

  

6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase 

de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que 

serão apresentados os documentos indicados no item 2.1.  

  

6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os Envelopes nº 

01 e nº 02, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação.  

  

6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitario, observadas as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos definidos neste Edital.  

  

6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por extenso e as 

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

 6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

  

6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

  

6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em propostas  

ofertadas pelos demais licitantes;  

  

6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

  

6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 

certame, lavrando-se ata a respeito.  
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 6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  

  

6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10%  

(dez por cento) superiores àquela;  

  

6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso 

de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 

licitantes;  

  

6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;  

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

    

6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço por item, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 

apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima 

entre eles de R$ 0,5% (meio por cento) aplicável, inclusive em relação ao primeiro formulado, 

prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor;   

  

6.7.1 – A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário 

por item.  

 

 6.7.2 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

  

6.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:   

  

6.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada;   

  

6.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;   

  

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;   

  

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1 será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta;   
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 b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação.   

  

6.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;   

  

6.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-

se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto 

no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 

pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1;   

  

a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora da fase de lances  

  

 

6.9 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 

lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

  

6.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis.  

  

6.11 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

  

6.12 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço 

por item, decidindo motivadamente a respeito;  

  

6.13 – Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, no momento oportuno, a critério 

do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas 

neste Edital;  

  

6.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 

até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.   

  

6.15 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

6.16 – Este Município de Agudos não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.   

  

6.17 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor.   

  

6.18 – Se a oferta de menor preço por item não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 

que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.   
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6.19 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes.   

  

6.20 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo 

os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação.   

  

6.21 – Havendo redução do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, 

a licitante vencedora deverá protocolar no DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 

localizado na Avenida Celidônio Neto nº 698 – Centro – CEP 17.120-023 – Agudos – SP, aos 

cuidados da Comissão Permanente de Licitações, até o segundo dia útil seguinte contado da 

data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para a aquisição, nos moldes 

do Anexo III deste Edital, respeitada a proporção de redução dos preços;   

  

6.21.1 – Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida neste 

subitem 6.21, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação 

serão apurados por este Município de Agudos, com a aplicação do percentual que retrate a 

redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no 

certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta.  

  

7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

7.1 – Até dois Dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

  

7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na  

Seção de Licitações;  

  

7.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), e no Setor de 

Licitações, localizada na Avenida Sargento Andirás nº 183 – Centro – CEP 17.120-031 – Agudos – SP, no 

prazo de até 2 dias uteis, da data fixada para a abertura da sessão. 

  

7.2.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame.  

  

7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

  

7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver 

expediente neste Município de Agudos para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos;  

  

7.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente;   
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7.4.2  – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;   

  

7.4.3 – Os recursos devem ser protocolados no Setor de Licitações, localizada na Avenida Sargento 

Andirás nº 183 – Centro – CEP 17.120-031 – Agudos – SP,, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal.  

 

7.4.4 – Admite-se recursos por intermédio de e-mail (licitacao@agudos.sp.gov.br), e no Setor de 

Licitações, localizada na Avenida Sargento Andirás nº 183 – Centro – CEP 17.120-031 – Agudos – SP. 

  

7.5 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.   

  

7.6 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 

na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

  

8 –CONTRATAÇÕES   

  

8.1 – O contrato deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) prestador(es) de(s) serviço(s), com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas 

nas futuras contratações.   

  

8.2 – O  contrato deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, 

dela será excluída.   

  

8.3 – O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da de 

sua assinatura 

8.4 – A existência de preços registrados não obriga este Município de Agudos a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições.   

  

8.5 – Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá contrato 

concelado quando: 

  

8.5.1 – Descumprir as condições do contrato 

  

8.5.2 – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido por este Município de Agudos, sem justificativa aceitável;   

   

8.5.3 – Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 

praticados no mercado;   

  

8.5.4 – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;   
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8.5.5 – For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.   

  

8.5.6 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração 

nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores.   

  

8.6 – Independentemente das previsões retro indicadas, a detentora poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado.   

  

9 – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

9.1. – Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e 

seus anexos.   

  

9.1.1 – Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de execução apresentado após a 

data limite estabelecida no subitem 9.1   

  

9.2 – Constatadas irregularidades na realização dos exames, este Município de Agudos, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:   

  

9.2.1 – Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Anexo II, determinando sua 

substituição,  ou seja o exeme deverá ser realizado novamente. 

  

9.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados 

do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.   

    
10 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

  

10.1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados da emissão do Atestado de 

Recebimento, diretamente em conta corrente da contratada.   

  

10.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados 

a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, 

os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.   

  

10.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções.   

  

10.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente neste Município de Agudos.   

  

10.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a este Município de Agudos no prazo de 03 (três) dias úteis;  
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 10.4.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.   

  

11 – SANÇÕES  

  

11.1 – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02 e demais penalidades legais.  

  

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

12.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

12.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

  

12.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

  

12.4 – Após a publicação do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação, 

não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 

inutilizados. 

 

12.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.   

  

12.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo.  

   

  

AGUDOS, 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 081/2023  

PROCESSO N° 164/2023  

  

Denominação:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

Fax:  

  

Obtivemos, através do acesso à página www.agudos.sp.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada.  

  

Local:   , de    de     2023.  

  

Nome:  

  

Senhor Licitante,  

  

Visando à comunicação futura entre este Município de Agudos e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de 

Compras e Licitações, pelo e-mail licitacao@agudos.sp.gov.br.  

  

A não remessa do recibo exime o Município de Agudos da comunicação, por meio de email, de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
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 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2023  

  

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação, decoração, instalação, montagem, 

desmontagem, e manutenção para o uso no evento “Natal Iluminado” realizado pela Prefeitura 

Municipal de Agudos/SP, conforme descrito no termo de referência. 

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A cidade de Agudos caracteriza-se por seu aconchego e ambiente bucólico constituído de 

belezas naturais e um belo patrimônio histórico, onde suas principais praças, avenidas, pontos 

turísticos e monumentos são ornamentados de forma a proporcionar aos habitantes e visitantes 

um momento sublime de reflexão sobre suas vidas, seu futuro e a importância da solidariedade 

e da compaixão entre as pessoas. 

1.2. O projeto “Natal Iluminado” busca o tradicional contexto natalino com enfeites luminosos, 

decoração diversificada com estrelas e letreiros contendo mensagens características e 

bonecos ornamentados com motivos natalinos. Uma proposta artística de luzes aplicadas a 

um conceito cenográfico e luminotécnico. 

1.3. O evento oferecido pela Prefeitura de Agudos é gratuito e tem o objetivo de despertar um 

olhar para cidade voltado para o futuro, mas sem perder de vista sua memória e sua cultura. 

1.4. As apresentações artísticas, culturais, gastronômicas, esportivas e escolares oferecidas pela 

Prefeitura de Agudos são gratuitas e voltados à família e têm o objetivo de movimentar o 

turismo de eventos do município, buscando garantir segurança e entretenimento. 

1.5. O município vive da atividade do pequeno comércio e das indústrias instaladas na cidade, 

sendo mantida, assim, a cultura e tradições de cidade interiorana exercidas nos bairros, centro 

e instituições de nossa cidade. 

1.6. A realização de eventos turísticos tem como missão fomentar a cultura, bem como, perpetuar 

tradições e disseminar a igualdade e pluralidade cultural. O comércio local recebe grande 

fluxo de turistas, movimentando a cidade e proporcionando momentos de distração para a 

população com apresentações artísticas, tais como, peças teatrais, shows musicais, histórias, 

performances, dança, eventos esportivos, feiras, dentre outras. 

1.7. A Administração Municipal desenvolve um trabalho de fomento ao turismo, estabelecendo 

uma parceria para que todos os festejos promovidos pelo município aconteçam de forma 

ordenada. 

1.8. O serviço de LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA é peça chave do referido evento pois é 

comprovado que os enfeites de Natal nos remetem às lembranças da infância, o que, 

consequentemente, torna os nossos dias mais alegres. Com isso, junto a intenção de despertar 

o espírito natalino de bondade, generosidade e compaixão de todos, justificamos a 

necessidade de contratação do referido serviço. 

1.9. Neste contexto, considerando a realidade da rotina intensa de trabalhos realizados pela 

Secretaria de Planejamento e Turismo e a impossibilidade de, por meios próprios, atender a 

essas necessidades e até pela falta de estrutura própria para realizá-los em conformidade com 
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 as exigências pertinentes, faz-se  necessária a contratação de empresa especializada para, 

sob demanda, prestar seus serviços. 

 

2. DOS EVENTOS 

2.1. O período que compreende o evento NATAL ILUMINADO 2023 é de 25 de novembro de 2023 

a 08 de janeiro de 2024. 

2.2. Os eventos poderão ser realizados nas repartições, praças e vias públicas e entidades não 

governamentais sem fins lucrativos, bem como locais dos diversos bairros deste Município 

indicados pela Administração. 

 

3. DO QUANTITATIVO 

3.1. Os licitantes devem ofertar proposta incluindo TODOS OS ITENS e suas respectivas quantidades 

descritas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Os itens serão locados durante todo o período definido, sendo o dia 25 de novembro de 2023 

como o primeiro dia de locação e o dia 08 de janeiro de 2024 como o último dia de locação. 

A desmontagem poderá ocorrer a partir da 0h do dia 09 de janeiro de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO   UNIDADE QUANTIDADE 

 

 

 

 

 

1 

Locação por 45 dias de peças decorativas natalinas 

confeccionado em estrutura metálica ferro chato ⅜" x  ⅛" com 

pintura anticorrosiva resistente a exposição  à intempérie com 

aproximadamente 80cm até 2,00 metros de altura por 0,80cm 

até 2,00mt de largura sendo 45 enfeites na rua 7 de Setembro, 

48 enfeites na rua 13 de Maio, 55 enfeites na avenida Carvalho 

Pinto, 30 enfeites na Vila do Papai Noel e 72 enfeites no Distrito 

de Domélia. 

SENDO: 44 PEÇAS COMO A “FIGURA A”, 29 PEÇAS COMO A 

“FIGURA B”, 46 PEÇAS COMO A “FIGURA C”, 30 PEÇAS COMO 

A “FIGURA D”, 34 PEÇAS COMO A “FIGURA E”, 34 PEÇAS 

COMO A “FIGURA F”, 33 PEÇAS COMO A “FIGURA G”. 

 

 

 

 

  SERVIÇO 

 

 

 

 

  250 

 

2 

Mão de obra para aplicação  de mangueira luminosa led em 

peças decorativas natalinas com aproximadamente 80cm 

até 2,00 metros de altura por 0,80cm até 2,00mt de largura 

(contornar a ferragem com mangueira LED); com 

fornecimento do matrial por conta da Contratante. 

 

SERVIÇO 

 

250 
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3 

Mão de obra para confecção de arvores de natal em 

mangueira tubular de led de 10 metros de altura com 

diâmetro de 6 metros, sendo um poste de concreto fixo ao 

meio do círculo, 10 estacas de 1 metro fixadas no solo para 

fixação da mangueira tubular de led, arame galvanizado 

número 16 esticado a 10 metros de altura do poste até as 

estacas no chão trançado em 10 metros de mangueira 

tubular de led. Nos seguintes locais:Praça Tiradentes, Praça 

Santo Antônio, Avenida Richard Freudenberg, Praça Matriz, 

Praça do distrito de Domélia,rotatória  do distrito de Domélia; 

com fornecimento do matrial por conta da Contratante. 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

4 

Mão de obra para confecção de arvore de natal em 

mangueira tubular de led de 30 metros de altura com 

diâmetro de 12 metros, sendo uma torre treliçada fixo ao meio 

do círculo, 28 estacas de 1 metro fixadas no solo para fixação 

da mangueira tubular de led, 1,2 kg de arame galvanizado 

número 16 esticado a 30 metros de altura da torre  até as 

estacas no chão trançado em 33 metros de mangueira 

tubular de led, na avenida Carvalho Pinto em frente ao 

Cruzeiro da Vila Honorina; com fornecimento do matrial por 

conta da Contratante. 

 

 

SERVIÇO 

 

 

01 

5 Mão de obra para instalação e desinstalação de peças 

decorativas natalina nos pórticos da rua 7 de Setembro e 

desinstalação; com fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

SERVIÇO 45 

6 Mão de obra para instalação e desinstalação de peças 

decorativas natalina nos pórticos da rua 13 de Maio e 

desinstalação; com fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

SERVIÇO 48 

7 Mão de obra para instalação e desinstalação de peças 

decorativas natalina nos postes de iluminação do canteiro 

central da avenida Carvalho Pinto e desinstalação; com 

fornecimento do matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 55 

8 Mão de obra para instalação e desinstalação de peças 

decorativas natalina nas cercas da vila do noel e 

desinstalação; com fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

SERVIÇO 30 

9 Mão de obra de instalação e desinstalação de peças 

decorativas natalina na Praça e avenida no distrito de 

Domélia; com fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

SERVIÇO 72 

10 Mão de obra para instalação e desinstalação de iluminação 

cenica em árvores, palmeiras, presépio, na casa do Noel e em 

todas as peças de decoração natalina  na Vila do Noel; com 

fornecimento do matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 40 
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 11 Mão de obra de instalação e desinstalação de árvores de 2m 

de altura e 1m de diâmetro na Vila do Noel; com fornecimento 

do matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 09 

12 Mão de obra para instalação e desinstalação de pontos de 

energia para brinquedos na Vila do Noel; com fornecimento 

do matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 01 

13 Mão de obra para instalação e desinstalação de cordão 

americano na Vila do Noel; com fornecimento do matrial por 

conta da Contratante. 

METROS 1.500 

14 Instalação e desinstalação de rede de distribuição elétrica 

bifásica com cabo paralelo 2x2,5mm cobre 750v que serão 

distribuídos nos porticos da rua 7 de setembro e rua 13 de 

maio,ligados nos medidores de energia dos prédios públicos 

existentes; com fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

METROS 1.600 

15 Disponibilização de  1 eletricista e 1 Ajudante de eletricista 

após o início das Instalações, estando disponível das 08:00 até 

as 22h sendo feito todos os reparos no prazo de até 24 horas 

após ser notificado, e estar disponível para chamada de 

emergência 24 horas. 

DIAS 45 

 

16 

Caminhão munck sendo 10h trabalhadas por dia para 

montagem, manutenção e desmontagem de toda 

decoração natalina. 

 

DIÁRIA 

 

04 

 

3.3 – Será adotado para esta licitação o julgamento pelo menor preço global 

3.3.1 – O Valor global estimado deste certame é de R$ 131.000,00. (cento e trinta e um mil reais) 

 

3.3.2 – Após o encerramento da sessão, o vencedor terá o prazo de 24 horas para apresentação 

da proposta readequada, com o novo valor unitario de cada serviço, e o novo valor global.
 

 

3.4. FIGURAS ILUSTRATIVAS 

 

FIGURA A 
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 Peça decorativa natalina no formato de caixa de presente, confeccionada em barra chata 

de aço 3/8” x 1/8” com 160 cm de comprimento por 150 cm de largura, com pintura 

anticorrosiva resistente a exposição à intempérie.  

 

FIGURA B 

 
Peça decorativa natalina no formato de árvore de natal, confeccionada em barra chata 

de aço 3/8” x 1/8” com 150 cm de comprimento por 100 cm de largura, com pintura 

anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. 

 

FIGURA C 

 
Peça decorativa natalina no formato de arco com estrelas, confeccionada em barra chata 

de aço 3/8” x 1/8” com 80 cm de comprimento por 180 cm de largura, com pintura 

anticorrosiva resistente a exposição à intempérie.  

 

 

FIGURA D 

 
Peça decorativa natalina no formato de anjo, confeccionada em barra chata de aço 3/8” 

x 1/8” com 150 cm de comprimento por 120 cm de largura, com pintura anticorrosiva 

resistente a exposição à intempérie.  
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FIGURA E 

 
Peça decorativa natalina no formato de sino, confeccionada em barra chata de aço 3/8” x 

1/8” com 150 cm de comprimento por 150 cm de largura, com pintura anticorrosiva resistente 

a exposição à intempérie.  

 

FIGURA F 

 
 Peça decorativa natalina no formato de cometa, confeccionada em barra chata de aço 

3/8” x 1/8” com 100 cm de comprimento por 150 cm de largura, com pintura anticorrosiva 

resistente a exposição à intempérie.  

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 
 
sSSS 
 FIGURA G 

 
Peça decorativa natalina no formato de estrela com 08 pontas, confeccionada em barra 

chata de aço 3/8” x 1/8” com 150 cm de comprimento por 150 cm de largura, , com pintura 

anticorrosiva resistente a exposição à intempérie.  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

4.1. Além das obrigações já previstas nas discriminações acima para cada tipo de SERVIÇO a 

empresa Contratada deverá: 

4.1.1. Fornecer mão de obra qualificada, a fim de suprir as necessidades de transporte, 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, 

bem como das despesas com transporte, hospedagem, salários, encargos previdenciários, 

seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-

transportes e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas em Lei; 

4.1.2. Manter os seus empregados, quando em serviço para a Contratante, devidamente 

identificados por crachá, e/ou uniformes, devendo substituir imediatamente qualquer um 

deles cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE 

ou ao interesse do Serviço Público; 

4.1.3. Manter técnicos especializados de plantão durante a montagem, ou quaisquer situações 

que os exijam; 

4.1.4. Não sublocar espaços; 

4.1.5. A segurança e funcionamento do material ou equipamentos instalados, desde o momento 

da instalação até a retirada dos mesmos, responsabilizando-se pela manutenção dos 

mesmos, isentando a Prefeitura de qualquer ônus; 

4.1.6. Quaisquer encargos ou despesas com a equipe de trabalho; 

4.1.7. Quaisquer encargos ou despesas com acidentes que venham a ocorrer durante a 

realização do evento, se comprovadas falha na montagem / desmontagem ou nos 

equipamentos; 

4.1.8. Estar de acordo com as normas de segurança e demais legislações aplicáveis à matéria, 

apresentando quando solicitado as devidas comprovações, na execução do serviço. 
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 4.1.9. Os danos causados nos equipamentos, estruturas e ou acessórios serão de 

responsabilidade da Contratada; 

4.1.10. Os SERVIÇOS solicitados pela Secretaria deverão ser montados, instalados, testados e 

prontos para uso com, no mínimo, 06 (seis) horas de antecedência da realização do 

evento. 

4.1.11. A contratada deverá apresentar à Secretaria a relação dos equipamentos, 

garantindo um serviço de alto padrão, sem nenhum custo adicional para a Contratante. 

4.1.12. Garantir a prestação de serviço durante todo período de vigência da ata; 

4.1.13. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries, durante a realização do evento, cabendo a seu critério 

contratar profissionais para essa finalidade; 

4.1.14. Durante todo o período do evento (montagem / evento / desmontagem) o 

Responsável Técnico da Contratada, deverá estar presente no local, bem como, deverá 

portar um telefone móvel, com DDD do Município, e estar com o mesmo sempre acessível, 

a fim de facilitar eventuais necessidades de comunicação com a Contratante; 

4.1.15. A CONTRATADA adotará medidas preventivas de modo a evitar danos materiais e ou 

pessoais a seus funcionários, terceiros e ao público em geral, ficando ainda responsável 

única e exclusivamente por qualquer indenização ou ônus, incidentes na realização dos 

serviços, isentando-se a PREFEITURA. 

 

 

 

 

 

4.1.16. Fornecimento de ART “Anotação de Responsabilidade Técnica” dos 

Serviços a serem executados 

 

4.1.17. São responsabilidades do responsável Técnico da Contratada: 

a) Coordenação e Fiscalização de todos os serviços da equipe técnica 

visando à otimização do trabalho 

 

b) Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através das Especificações 

Técnicas e outras atividades correlatas; 
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5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1. Inobstante a CONTRATADA seja a única responsável técnica pela execução dos 

serviços, a CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria de 

Planejamento Urbano e Turismo, ou pessoa por esta efetivamente designada para 

esse fim. 

5.2. A Secretaria de Planejamento Urbano e Turismo se reserva o direito de realizar 

vistorias no local onde os serviços serão instalados, sem aviso prévio à empresa 

contratada. 

5.3. A fiscalização no local do evento deverá ser efetuada através de vistorias que 

ocorrerão, a qualquer tempo antes do evento. 

5.4. Os serviços prestados serão recebidos na conformidade do Regulamento de 

Licitações e Contratos, sendo que a Secretaria de Planejamento Urbano e Turismo 

se reserva o direito de, a seu critério, acompanhar, fiscalizar e auditar a execução 

dos serviços prestados, nos aspectos técnico, de segurança, de confiabilidade e 

quaisquer outros de seu interesse, através de pessoal próprio ou de terceiros 

designados para este fim. 

 

6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços da realização dos eventos, 

conferência dos materiais e equipamentos ficará a cargo: 

a) Provisoriamente, de funcionário designado pela Secretaria de Planejamento Urbano 

e Turismo, para efeito  de posterior verificação da conformidade do serviço 

prestado com a especificação. 

b) Definitivamente, ao final do evento, momento no qual o responsável pelo Setor de 

Eventos deverá proceder à avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal 

conferindo se todos os itens, valores e quantidades fornecidas estão em 

conformidade com os quantitativos previstos. 

 

7. DEVERES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria de Planejamento Urbano e Turismo, emitirá Ordem de Serviço, 

estabelecendo a data e horário do  evento, bem como o item ou itens a serem 

utilizados, com no mínimo 03 (Três) dias úteis de antecedência, devendo a empresa 

contratada atestar seu recebimento e cumprir o prazo estipulado, sob pena das 

sanções previstas no edital e legislação vigente. 
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7.2.  Fornecer o Material necessário para aplicação de mangueira luminosa led em 

peças decorativas natalinas locadas e Material necessário para confecção de 

arvore de natal em mangueira tubular; 

7.3. Efetuar o pagamento no prazo e condições estabelecidas na Ata; 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos 

empregados da CONTRATADA; 

7.5. Comunicar a CONTRATADA, quaisquer irregularidades ocorridas, consideradas de 

natureza grave; 

7.6. Designar servidor para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual; 

7.7. Notificar a CONTRATADA quanto aos defeitos ou irregularidades verificadas no 

serviço adquirido, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao 

comportamento de seus funcionários que venha a ser considerado prejudicial ou 

inconveniente a CONTRATANTE; 

7.8. Atestar as faturas correspondentes, pelo FISCAL DO CONTRATO; 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados, após liberação da Nota Fiscal, atestada pelo setor 

competente. 

8.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do serviço estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

8.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

8.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas eletronicamente em moeda corrente do país. 

8.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Contratada poderá terceirizar até 40% (quarenta por cento) dos serviços objeto 

do presente termo, desde que a empresa subcontratada cumpra todos os requisitos 

de habilitação constante no edital. Em caso de subcontratação, a única e exclusiva 

responsável pelos serviços prestados e ou danos causados a Municipalidade e ou a 

terceiros é a empresa contratada a quem cabe o dever de repara, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados, independente da inexistência de culpa ou dolo. 

9.2 Em havendo subcontratação a empresa deverá apresentar no ato da assinatura do 

contrato, documento relacionando o(s) nome(s) da(s) Subcontratada(s), CNPJ, 

endereço completo, nome dos responsáveis e respectivas declarações de que 

prestará os serviços nos veículos da Contratante a mando e responsabilidade direta 

e exclusiva da Contratada, sem qualquer tipo de vínculo com esta Prefeitura. 

 

9.3. Os licitantes poderão entrar em contato com a Secretaria de Planejamento Urbano 

e Turismo, através do telefone (14) 3262-0633, para dirimir dúvidas e prestar os 

esclarecimentos necessários quanto ao serviço a serem executados, bem como 

demais informações pertinentes. 

9.4. Fica designado Fiscal do Contrato o funcionário Welinton Glauco Antonio Barros 

 

10.  JUSTIFICATIVA DE PREÇO GLOBAL 

11.1 Frente aos serviços listados neste termo de referência, justifica-se sua condição de 

oferta por lote e preço global tendo em perspectiva os seguintes fatores: a economia 

em grande escala demandada pela especificidade do atendimento a essa 

modalidade de prestação de serviços, a logística do transporte requerida pelo evento 

(tanto em nível de tempo consumido quanto em tempo de desenvolvimento e 

atendimento a múltiplos editais e de todas as demandas e custos associados às 

respectivas conclusões destes) a abrangência de manutenção e zelo indispensáveis 

à integridade dos recursos materiais alocados às finalidades dos serviços até o fim do 

período destes, tempo de permanência de exposição em logradouros e, por fim, a 

natureza comercial específica determinada pela sazonalidade de sua operação e 

ocorrência enquanto ativo turístico. Ademais, a contratação no formato de lote único 

preconiza o respeito à eficiência e economicidade sem que consequências à ampla 

disputa entre empresas interessadas se efetuem. 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2023  

  

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de 

que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame   

   

  DADOS DO LICITANTE       

DENOMINAÇÃO:          

ENDEREÇO:          

CEP:    FONE:    FAX:    

E-MAIL:       CNPJ:    

  

OBJETO: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PONTO DE REDE. 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO   UNIDADE QTDE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

1 

Locação por 45 dias de peças decorativas 

natalinas confeccionado em estrutura metálica 

ferro chato ⅜" x  ⅛" com pintura anticorrosiva 

resistente a exposição  à intempérie com 

aproximadamente 80cm até 2,00 metros de altura 

por 0,80cm até 2,00mt de largura sendo 45 

enfeites na rua 7 de Setembro, 48 enfeites na rua 

13 de Maio, 55 enfeites na avenida Carvalho Pinto, 

30 enfeites na Vila do Papai Noel e 72 enfeites no 

Distrito de Domélia. 

SENDO: 44 PEÇAS COMO A “FIGURA A”, 29 PEÇAS 

COMO A “FIGURA B”, 46 PEÇAS COMO A “FIGURA 

C”, 30 PEÇAS COMO A “FIGURA D”, 34 PEÇAS 

COMO A “FIGURA E”, 34 PEÇAS COMO A “FIGURA 

F”, 33 PEÇAS COMO A “FIGURA G”. 

 

 

 

 

  SERVIÇO 

 

 

 

 

  250 
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2 

Mão de obra para aplicação  de mangueira 

luminosa led em peças decorativas natalinas com 

aproximadamente 80cm até 2,00 metros de altura 

por 0,80cm até 2,00mt de largura (contornar a 

ferragem com mangueira LED); com fornecimento 

do matrial por conta da Contratante. 

 

SERVIÇO 

 

250 

  

 

 

 

 

 

 

3 

Mão de obra para confecção de arvores de natal 

em mangueira tubular de led de 10 metros de 

altura com diâmetro de 6 metros, sendo um poste 

de concreto fixo ao meio do círculo, 10 estacas de 

1 metro fixadas no solo para fixação da 

mangueira tubular de led, arame galvanizado 

número 16 esticado a 10 metros de altura do poste 

até as estacas no chão trançado em 10 metros de 

mangueira tubular de led. Nos seguintes 

locais:Praça Tiradentes, Praça Santo Antônio, 

Avenida Richard Freudenberg, Praça Matriz, 

Praça do distrito de Domélia,rotatória  do distrito 

de Domélia; com fornecimento do matrial por 

conta da Contratante. 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

 

 

 

06 

  

 

 

 

4 

Mão de obra para confecção de arvore de natal 

em mangueira tubular de led de 30 metros de 

altura com diâmetro de 12 metros, sendo uma 

torre treliçada fixo ao meio do círculo, 28 estacas 

de 1 metro fixadas no solo para fixação da 

mangueira tubular de led, 1,2 kg de arame 

galvanizado número 16 esticado a 30 metros de 

altura da torre  até as estacas no chão trançado 

em 33 metros de mangueira tubular de led, na 

avenida Carvalho Pinto em frente ao Cruzeiro da 

Vila Honorina; com fornecimento do matrial por 

conta da Contratante. 

 

 

SERVIÇO 

 

 

01 

  

5 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

peças decorativas natalina nos pórticos da rua 7 

de Setembro e desinstalação; com fornecimento 

do matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 45   

6 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

peças decorativas natalina nos pórticos da rua 13 

de Maio e desinstalação; com fornecimento do 

matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 48   

7 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

peças decorativas natalina nos postes de 

iluminação do canteiro central da avenida 

SERVIÇO 55   
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Carvalho Pinto e desinstalação; com 

fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

8 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

peças decorativas natalina nas cercas da vila do 

noel e desinstalação; com fornecimento do 

matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 30   

9 Mão de obra de instalação e desinstalação de 

peças decorativas natalina na Praça e avenida 

no distrito de Domélia; com fornecimento do 

matrial por conta da Contratante. 

SERVIÇO 72   

10 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

iluminação cenica em árvores, palmeiras, 

presépio, na casa do Noel e em todas as peças 

de decoração natalina  na Vila do Noel; com 

fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

SERVIÇO 40   

11 Mão de obra de instalação e desinstalação de 

árvores de 2m de altura e 1m de diâmetro na Vila 

do Noel; com fornecimento do matrial por conta 

da Contratante. 

SERVIÇO 09   

12 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

pontos de energia para brinquedos na Vila do 

Noel; com fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

SERVIÇO 01   

13 Mão de obra para instalação e desinstalação de 

cordão americano na Vila do Noel; com 

fornecimento do matrial por conta da 

Contratante. 

METROS 1.500   

14 Instalação e desinstalação de rede de distribuição 

elétrica bifásica com cabo paralelo 2x2,5mm 

cobre 750v que serão distribuídos nos porticos da 

rua 7 de setembro e rua 13 de maio,ligados nos 

medidores de energia dos prédios públicos 

existentes; com fornecimento do matrial por conta 

da Contratante. 

METROS 1.600   

15 Disponibilização de  1 eletricista e 1 Ajudante de 

eletricista após o início das Instalações, estando 

disponível das 08:00 até as 22h sendo feito todos 

os reparos no prazo de até 24 horas após ser 

DIAS 45   



   

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  

     ESTADO DE SÃO PAULO  

               

 

  

notificado, e estar disponível para chamada de 

emergência 24 horas. 

 

16 

Caminhão munck sendo 10h trabalhadas por dia 

para montagem, manutenção e desmontagem 

de toda decoração natalina. 

 

DIÁRIA 

 

04 

  

 

   

Valor global total R$   

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ dias (mínimo de 60 dias), contados a partir 

da data de apresentação da proposta.   

   

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo II do edital.   

   

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, montagens, despesas administrativas, seguro, 

frete e lucro.   

   

      

  

Agudos, em ____ de ________________ de 2023.  

   

  

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

  

 

  

Nome do representante legal: _________________________________  

RG do representante legal: __________________________  

CPF do representante legal: _________________________  
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OBS. 1: Esta Proposta de Preços deverá estar acompanhada dos dados do responsável 

legal da empresa que virá até este Município assinar a Ata e/ou Contrato, atendendo ao 

Anexo IV, sendo:  

  

 Nome:   

Cargo:   

CPF:                  RG:   

Data de Nascimento:    

Endereço residencial completo:   

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:   

Telefone (s): ()                
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

  

CONTRATO Nº  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE  AGUDOS  E  A  EMPRESA  

__________________________.  

  

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 081/2023  

PROCESSO N° 164/2023  

  

Aos __ dias do mês de _______________ de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE AGUDOS, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Tiradentes n° 650 – Centro – CEP 

17.120-009 – Agudos – SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SENHOR 

FERNANDO OCTAVIANI, de ora em diante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) abaixo 

relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de 

preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o 

presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante 

condições e cláusulas a seguir estabelecidas.  

  

DETENTORA (S):   

  

DETENTORA 1   

Denominação: ..............................................   

Endereço: .....................................................   

CNPJ: ...........................................................   

Representante Legal: ...................................   
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

   

 1 - Constitui objeto do presente contrato: (SRP) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO DE PONTO DE REDE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 

II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

  

ITEM DESCRIÇÃO   QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR  

TOTAL   

     

 

1.1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS   

   

1.1 -Todos os materiais e s necessários para a realização do objeto desta licitação serão 

de inteira responsabilidade do licitante vencedor.   

   

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA   

   

2.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração, por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO  

OBJETO DA LICITAÇÃO   

   

 

3.2 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 

sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento desta 

contratação de exames e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo 

Acompanhamento e Recebimento.   

    

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
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4.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia  de R$ ( ) para a totalidades dos 

serviços contratados, conforme especificações abaixo:   

   

 4.2 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante 

vencedor, no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, 

mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, 

devidamente atestada pelo Departamento de Tecnologia e Informação 

   

4.3 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o 

último dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na 

data acima aprazada.   

   

4.4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, 

ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 

condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.   

   

4.5 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com 

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E PENALIDADES   

 

1. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das  

hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, 

acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações,  

sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal.   

 

2. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá  

aplicar multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.   

 

3. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até  

10% (dez por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor 

da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos:   

 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital.   

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.  

  c) Não manutenção da proposta.   

d) Comportamento inidôneo.   

e) Realização de fraude fiscal.    
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:   

   

6.1 – Os serviços serão executados de acordo com as solicitações do Departamento de 

Tecnologia e Informação, mediante “Ordem de Serviços”, da qual constarão a data de 

expedição, especificações dos serviços, quantitativos, e prazo. 

   

6.2 - Durante o prazo de validade do contrato de Contratação de exames, o contratado, 

fica obrigada a fornecer os serviços ofertados.  

   

6.3 – O Município de Agudos não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 

serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

contratação.   

   

6.4 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos que se fizerem nas contratações, em até 25% (vinte e cinco por 

cento), mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações.  

 

  6.5 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 

especificações do Contrato de exames, devendo ser realizado novamente pela 

empresa vencedora no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.   

 

6.6 – Considera-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 

 

a) Edital nº 148/2023 do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 081/2023 e seus Anexos;  

b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  

c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 081/2023. 

   

CLÁUSULA SÉTIMA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

7.1 - A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 

e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a 

Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país 

onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados 

dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

 

7.1.1-Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 

mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 

formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 

sem qualquer ônus, multa ou encargo. 
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7.1.2 - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 

proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 

divulgação ou perda acidental ou indevida. 

 

7.1.3 - Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

 

 

7.1.4 -  Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, 

diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados 

processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a 

CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais 

e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à 

CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 

7.2 - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 

distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 

que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

 

7.2.1- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 

pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para 

que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

 

7.3 -A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: 

 

7.3.1 - Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados; 

 

7.3.2 - Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA.  

 

7.4 - A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 

de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
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CLÁUSULA OITAVA FORO  

    

8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato é 

o da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo.    

    

8.2 – E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de 

igual forma e teor, para todos os fins de direito.    

    

Agudos, em    de     de 2023.   

     

   Contratante   

  

Contratado   

   

   

TESTEMUNHAS:    

       

NOME:                                                              NOME:                                                                    

RG Nº.                                                               RG Nº.  

CPF Nº.                                                             CPF Nº.                     
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

  

  

Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da 

__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial nº 081/2023, realizado pelo Município de Agudos, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame.  

  

Agudos, em ____ de ________________ de 2023.  

  

  

  

  

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  

Nome do representante legal: _________________________________  

RG do representante legal: __________________________  

CPF do representante legal: _________________________  

  

  

  

  

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 

JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO).  
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

  

  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 

42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 

081/2023, realizado pelo do Município de Agudos.  

  

Agudos, em ____ de ________________ de 2023.  

  

  

  

  

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  

Nome do representante legal: _________________________________  

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________  

  

  

  

 

 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES 01 E 02 

JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO).  
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ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR  

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

  

  

  

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar 

do Pregão Presencial nº 081/2023, do Município de Agudos, declaro, sob as penas da lei, 

que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

  

Agudos, em ____ de ________________ de 2023.  

  

  

  

  

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  

Nome do representante legal: _________________________________  

RG do representante legal: __________________________  

CPF do representante legal: _________________________  
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ANEXO VIII   

DECLARAÇÃO  

(Parágrafo único do Artigo 117 da 

Constituição do Estado de São Paulo)  

  

  

  

A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 

seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do Pregão Presencial nº 

081/2023, do Município de Agudos, declara, sob as penas da lei, que observa as normas 

relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único 

do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.   

  

Agudos, em ____ de ________________ de 2023.  

  

  

  

  

_________________________________ 

Assinatura do representante legal  

  

  

  

  

Nome do representante legal: _________________________________  

RG do representante legal: __________________________  

CPF do representante legal: _________________________  
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ANEXO IX 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM E SOM 

 
 
 
Eu,_________________________________________________________________, portador(a) da 
Cédula de identidade RG nº.__________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
__________________________, representante da empresa _______________________________, 
participante do Pregão Presencial n° 081/2023, considerando a gravação em tempo real 
da sessão pública. AUTORIZO o uso de minha imagem por vídeo e áudio, nos portais de 
Transparência, sítios eletrônicos e redes sociais (Facebook e Youtube) da Prefeitura 
Municipal de Agudos, conforme Lei Municipal Nº 5.487 de 07 de maio de 2021.
 
A presente autorização é concedida a título gratuito, a cessão de direitos da veiculação 
das imagens não recebendo para tanto qualquer tipo de remuneração. 
 
Declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título 
de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente 
autorização. 
 
_____________________,______ de ______________ de 2023.
 
Local e data 
 
 
 
____________________________________ 
Assinatura do responsável               
 
 
 
NOTA: IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 
ENTREGAR AO PREGOEIRO FORA DOS ENVELOPES, PARA CREDENCIAMENTO. 
 


